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311/06, 314/06, 303/06, 141/06, 140/06, 781/06, 057/06, 
522-A/07, 194/07, 060/08, 058/08, 062/08, 207/07, 010/08, 
398/06, 346/06, 510/06, 289/06, 284/06, 282/06, 291/06, 
280/06, 277/06, 287/06, 278/06, 286/06, 450/06, 281/06, 
279/06, 285/06, 290/06, 288/06, 276/06, 283/06, 623/06, 
624/06, 625/06, 626/06, 643/06, 633/06, 627/06, 628/06, 
651/06, 629/06, 129/06, 101/07, 099/07, 102/06, 098/07, 
103/07, 100/07, 392/06, 393/06, 394/06, 395/06, 344/06, 
345/06, 397/06, 396/06, 383/06, 378/06, 377/06, 653-A/06, 
376/06, 382/06, 381/06, 441/06, 360/06, 375/06, 379/06, 
373/06, 353/06, 440/06, 401/06, 355/06, 439/06, 352/06, 
400/06, 354/06, 520/06, 452/06, 451/06, 327/06, 248/06, 
244/06, 238/06, 236/06, 241/06, 242/06, 252/06, 255/06, 
240/06, 243/06, 247/06, 251/06, 245/06, 254/06, 253/06, 
239/06, 246/06, 250/06, 249/06, 445/06, 444/06, 387/06, 
386/06, 390/06, 389/06, 391/06, 374/06, 705/07, 002/06, 
706/06, 707/06, 237/08, 034-A/08, 238/08, 092-A/08, 
246/08, 457/06, 239/08, 240/08, 775/06, 395/06, 342/06, 
343/06, 211/06, 227/06, 212/06, 210/06, 218/06, 214/06, 
215/06, 219/06, 408/06, 209/06, 224/06, 226/06, 213/06, 
216/06, 228/06, 253/06, 208/06, 223/06, 222/06, 225/06, 
230/06, 340/06, 229/06, 220/06, 221/06, 231/06, 232/06, 
041/07, 040/07, 090/07, 142/07, 081/07, 139/07, 201-A/07, 
143/07, 128/07, 532/07, 096/08, 232/08, 234/08, 235/08, 
236/08, 097/08, 096-B/08, 456/08, 103/08, 325/06, 327/06, 
328/06, 330/06, 329/06, 326/06, 318/06, 396/06, 351/06, 
396/06, 359/06, 349/06, 348/06, 357/06, 548/06, 323/06, 
308/06, 324/06, 688/06, 706/06, 319/06, 321/06, 320/06, 
115/06, 541/06, 137/06, 157/06, 184/06, 150/06, 134/06, 
428/06, 159/06, 170/06, 334/06, 116/06, 135/06, 108/06, 
191/06, 144/06, 151/06, 145/06, 163/06, 173/06, 177/06, 
426/06, 161/06, 111/06, 124/06, 165/06, 166/06, 129/06, 
156/06, 201/06, 172/06, 136/06, 162/06, 125/06, 152/06, 
154/06, 175/06, 176/06, 205/06, 130/06, 188/06, 141/06, 
109/06, 126/06, 182/06, 138/06, 113/06, 424/06, 207/06, 
168/06, 117/06, 189/06, 183/06, 128/06, 429/06, 192/06, 
167/06, 180/06, 195/06, 425/06, 185/06, 110/06, 120/06, 
193/06, 118/06, 341/06, 336/06, 200/06, 196/06, 158/06, 
143/06, 171/06, 160/06, 203/06, 407/06, 133/06, 140/06, 
127/06, 198/06, 194/06, 202/06, 146/06, 123/06, 121/06, 
122/06, 427/06, 149/06, 147/06, 178/06, 335/06, 190/06, 
131/06, 114/06, 139/06, 181/06, 406/06, 153/06, 536/06, 
539/06, 430/06, 199/06, 433/06, 470-A/06, 535/06, 459-
A/06, 431/06, 471-A/06, 432/06, 538/06, 448/06, 090-A/07, 
620/06, 605-A/06, 630/06, 612-A/06, 644/06, 418/06, 217/06, 
119/06, 540/06, 119/06 e 112/06, da Prefeitura Municipal de 
Aveiro, que nomeiam Sherley Rodrigues Costa e outros, para 
os cargos de Merendeira, Operador de Máquinas Pesadas, 
Condutor de Veículos Leves, Condutor de Veículos Pesados, 
Marinheiro Fluvial de Convés, Marinheiro Fluvial de Máquinas, 
Piloto Fluvial, Auxiliar de Serviços Gerais, Eletricista Predial, 
Auxiliar de Serviços Públicos, Carpinteiro, Encanador Hidráulico, 
Operador de Máquinas e Equipamentos, Pedreiro, Pintor, Vigia, 
Fiscal de Meio Ambiente, Auxiliar Administrativo, Técnico 
em Contabilidade, Técnico em Enfermagem, Técnico em 
Microscopia, Técnico Agrícola, Técnico em Agropecuária, Fiscal 
de Tributos, Auxiliar de Saúde, Agente de Trânsito, Assistente 
Social, Enfermeiro, Pedagogo, Professor de Educação Geral 
(Infantil e 1ª a 4ª Séries), Professor de História, Professor de 
Matemática, Professor de Português e Professor de Ciências, 
uma vez que foi atendido o Art. 37, II, da Constituição 
Federal/88 e os termos do Edital do Concurso Púbico nº 
001/2005. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.197, DE 31/08/2010
Processo nº 200908739-00
Origem: Prefeitura Municipal de Pacajá
Assunto: Nomeação
Interessado: Edmir José da Silva – (Prefeito)
Relator: Conselheiro Alcides Alcantara
Decisão: Registrar o Decreto nº 292/08, de 11/12/2008, da 
Prefeitura Municipal de Pacajá, que nomeia Maria Antonia 
Ferreira dos Anjos, para o cargo de Servente, em virtude 
de prévia aprovação no Concurso Púbico nº 001/2006. 
Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.213, DE 09/09/2010
Processo nº 200712598-00
Origem: Escola de Samba Mocidade Unida do Benguí
Assunto: Prestação de Contas do Convênio nº 10/2007
Responsável: Sérgio Raimundo Valente Meireles
Relator: Conselheiro Alcides Alcantara
Decisão: Aprovar as contas da Escola de Samba Mocidade 
Unida do Benguí, relativas ao Convênio nº 10/2007, datado de 
25/01/2007, firmado com a Fundação Cultural do Município de 
Belém – FUMBEL, de responsabilidade do Sr. Sérgio Raimundo 
Valente Meireles, para execução de seu Projeto Cultural de 
Carnaval, para o ano de 2007, devendo ser expedido em favor do 
referido Ordenador de Despesa, o respectivo Alvará de Quitação, 
no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.264, DE 21/09/2010
Processo nº 802011999-00
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Sebastião 
da Boa Vista
Assunto: Prestação de Contas do exercício de 1999
Responsável: Benedito Odival Oliveira Gomes
Relator: Cons. Daniel Lavareda
Decisão: Negar aprovação a prestação de contas do IPM de São 
Sebastião da Boa Vista, exercício de 1999, de responsabilidade 
do Sr. Benedito Odival Oliveira Gomes. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.269, DE 21/09/2010
Processo nº 1330052004-00
Origem: Fundo Municipal de Saúde de Cachoeira do Piriá
Assunto: Prestação de Contas do exercício de 2004
Responsável: Ademir Fonseca de Oliveira
Relator: Cons. Daniel Lavareda
Decisão: Negar aprovação à prestação de contas do Fundo 
Municipal de Saúde de Cachoeira do Piriá, exercício 2004, de 
responsabilidade do Sr. Ademir Fonseca de Oliveira. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.270, DE 21/09/2010
Processo nº 0940062003-00
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de Mãe do Rio
Assunto: Prestação de Contas do exercício de 2003
Responsável: Maria do Socorro da Silva Rabelo
Relator: Cons. Daniel Lavareda
Decisão: Aprovar com ressalva a prestação de contas do FMAS 
de Mão do Rio, exercício de 2003, de responsabilidade da Sra. 
Maria do Socorro da Silva Rabelo. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.271, DE 21/09/2010
Processo nº 0714542006-00
Origem: Secretaria Municipal de Educação e Desporto de 
Santarém
Assunto: Prestação de Contas do exercício de 2006
Responsável: Raimunda Lucineide Gonçalves Pinheiro
Relator: Cons. Daniel Lavareda
Decisão: Aprovar com ressalva a prestação de contas da 
Secretaria Municipal de Educação e Desporto de Santarém, 
exercício de 2006, de responsabilidade da Sra. Raimunda 
Lucineide Gonçalves Pinheiro. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.283, DE 23/09/2010
Processo nº 500022003-00
Origem: Câmara Municipal de Nova Timboteua
Assunto: Prestação de Contas do exercício de 2003
Responsável: José Ribamar Batista da Silva
Relator: Cons. Daniel Lavareda
Decisão: Aprovar com ressalva a prestação de contas da 
Câmara Municipal de Nova Timboteua, exercício de 2003, de 
responsabilidade do Sr. José Ribamar Batista da Silva. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.284, DE 23/09/2010
Processo nº 610022003-00
Origem: Câmara Municipal de Primavera
Assunto: Prestação de Contas do exercício de 2003
Responsável: Paulo Fernando de Souza
Relator: Cons. Daniel Lavareda
Decisão: Negar aprovação a prestação de contas da Câmara 
Municipal de Primavera, exercício de 2003, de responsabilidade 
do Sr. Paulo Fernando de Souza. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.287, DE 23/09/2010
Processo nº 072152007-00
Origem: Fundo Municipal de Educação de Anajás
Assunto: Prestação de Contas do exercício de 2007
Responsável: Sônia Suely Bernal de Lima
Relator : Cons. Daniel Lavareda
Decisão: Negar aprovação a Prestação de Contas do Fundo Municipal 
de Educação de Anajás, exercício de 2007, de responsabilidade da 
Sra. Sônia Suely Bernal de Lima. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.288, DE 23/09/2010
Processo nº 353502002-00
Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de Irituia
Assunto: Prestação de Contas do exercício de 2002
Responsável: Wanderléa Nazaré Bandeira Ferreira
Relator: Cons. Daniel Lavareda
Decisão: Aprovar com ressalva a prestação de contas do Fundo Municipal 
de Assistência Social de Irituia, exercício de 2002, de responsabilidade da 
Sra. Wanderléa Nazaré Bandeira Ferreira. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.289, DE 23/09/2010
Processo nº 964402003-00
Origem: Fundo Municipal de Educação de Ourilândia do Norte
Assunto: Prestação de Contas do exercício de 2003
Responsável: Adalton Rodrigues Martins
Relator: Cons. Daniel Lavareda
Decisão: Aprovar com ressalva da prestação de contas do Fundo 
Municipal de Educação de Ourilândia do Norte, exercício 2003, de 
responsabilidade do Sr. Adalton Rodrigues Martins. Unanimidade

ACÓRDÃO Nº 20.290, DE 23/09/2010
Processo nº 1352042006-00
Origem: Secretaria Municipal de Educação e Desporto de Curuá
Assunto: Prestação de Contas do exercício de 2006
Responsável: Charles Elias Matos
Relator: Cons. Daniel Lavareda
Decisão: Reprovar a prestação de contas da Secretaria 
Municipal de Educação e Desporto de Curuá, exercício de 2006, 
de responsabilidade do Sr. Charles Elias Matos. Unanimidade

PAUTA DE JULGAMENTO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 163003

PAUTA DE JULGAMENTO
O Secretário Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará comunica aos interessados que o Egrégio Plenário desta 
Corte julgará, na sessão a ser realizada no dia 05 de outubro de 
2010, às 9 horas, em sua sede, os seguintes processos:
01) Processos nºs 300022003-00 - 200400844-00
Responsável: Alberto Ruben Alencar Abecassis
Origem : Câmara Municipal de Faro
Assunto : Prestação de Contas de 2003
Relator : Conselheiro José Carlos Araújo
* Retirado da Pauta na Sessão do dia 30.09.2010
02) Processos nºs 1410052005-00 - 200604240-00
Responsável: Sansão Neves Nogueira

Origem FUNDEF do Município de Quatipuru
Assunto : Prestação de Contas de 2005
Relator : Conselheiro José Carlos Araújo
* Retirado da Pauta na Sessão do dia 30.09.2010
03) Processos nºs 141012005-00 - 200604239-00
Responsável: Luiz Guilherme Alves Dias
Origem : Fundo Municipal de Educação de Quatipuru
Assunto : Prestação de Contas de 2005
Relator : Conselheiro José Carlos Araújo
* Retirado da Pauta na Sessão do dia 30.09.2010
04) Processo nº 200201047-00
Responsável: Rosa Maria Peres Lima
Origem : Fundo Municipal de Educação de Rondon do Pará
Assunto : Prestação de Contas de 2001
Relator : Conselheiro José Carlos Araújo
* Retirado da Pauta na Sessão do dia 30.09.2010
05) Processo nº 200710393-00
Responsável: Esmael Tavares dos Santos
Origem : Grêmio Recreativo Cultural e Carnavalesco ``Deixa Falar“
Assunto : Prestação de Contas do Convênio nº 005/2007,
de 25.01.2007, firmado com a Fundação Cultural
do Município de Belém - FUMBEL
Relator : Conselheiro José Carlos Araújo
* Retirado da Pauta na Sessão do dia 30.09.2010
Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, em 30 de setembro de 2010.
a) Robson Figueiredo do Carmo-Secretário Geral

PORTARIA N.º 11.417/2010
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 162980

PORTARIA N.º 11.417 SGP
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 23, item XII, do 
Regimento Interno, e à vista da decisão exarada no processo 
protocolado sob o n.º 13.079, de 02.08.2010,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR, com base na Resolução TSE n.º 
21.227/2002, os Magistrados abaixo elencados, para 
funcionarem como Juízes Auxiliares junto às Zonas Eleitorais 
indicadas, nos dias 02 e 03.10.2010 (véspera e dia das eleições 
– 1º turno) e dias 30 e 31.10.2010 (véspera e dia das Eleições 
– eventual 2º turno) do Pleito Geral 2010:
I – Dr. LAURO PONTES JÚNIOR, Juiz de Direito, em exercício na 
Comarca de Canaã dos Carajás, para 75ª Zona – Parauapebas, 
com atuação no município de Canaã dos Carajás;
II – Dr. EMERSON BENJAMIN PEREIRA CARVALHO, Juiz de Direito 
Titular da 4ª Vara Penal da Comarca de Marabá, para a 100ª Zona 
– Marabá, com atuação no município de Bom Jesus do Tocantins;
III – Dr. LÍBIO ARAÚJO MOURA, Juiz de Direito Titular da 3ª 
Vara Penal da Comarca de Parauapebas, para a 23ª Zona – 
Marabá, com atuação no município de Nova Ipixuna;
IV - Dr. WALTENCIR ALVES GONÇALVES, Juiz de Direito Titular 
da 3ª Vara da Comarca de Itaituba, para a 34ª Zona – Itaituba, 
com atuação no município de Aveiro;
V – Dr. GLEUCIVAL ZEED ESTEVÃO, Juiz de Direito, em 
exercício na 1ª Vara da Comarca de Itaituba, para a 34ª Zona – 
Itaituba, com atuação no município de Trairão;
VI – Dr. MÁRCIO TEIXEIRA BITTENCOURT, Juiz de Direito, em 
exercício na Vara Agrária da Comarca de Altamira, para a 18ª 
Zona – Altamira, com atuação no município de Vitória do Xingu;
VII – Dra. CARLA PAES SODRÉ DA MOTA, Juíza de Direito 
Titular da Comarca de Brasil Novo, para a 18ª Zona – Altamira, 
com atuação no município de Brasil Novo;
VIII – Dr. VINÍCIUS DE AMORIM PEDRASSOLI, Juiz de Direito, 
em exercício na 2ª Vara da Comarca de Santarém, para a 68ª 
Zona – Rurópolis, com atuação no município de Placas;
IX – Dr. JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR, Juiz de Direito 
Titular da Vara Distrital de Icoaraci, exercendo a função de Juiz 
Auxiliar da Corregedoria do Interior, para a 8ª Zona – Vigia, 
com atuação no município de São João da Ponta;
X – Dr. SÉRGIO CARDOSO BASTOS, Juiz de Direito Titular da 
Comarca de São Caetano de Odivelas, para a 8ª Zona – Vigia, 
com atuação no município de São Caetano de Odivelas;
XI – Dra. ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS, Juíza de Direito 
da Capital, em exercício na 5ª Vara de Família da Capital, para 
a 8ª Zona – Vigia, com atuação no município de Colares;
XII – Dr. MIGUEL LIMA DOS REIS JÚNIOR, Juiz de Direito Titular da 1ª 
Vara do Juizado Especial Cível e Criminal do Idoso da Capital, para a 8ª 
Zona – Vigia, com atuação no município de Santo Antônio do Tauá;
XIII – Dra. SARA AUGUSTA PEREIRA DE OLIVEIRA, Juíza de Direito, 
em exercício na       1ª Vara da Comarca de Marabá, para a 58ª Zona 
– Curionópolis, com atuação no município de Eldorado dos Carajás;
XIV – Dr. CELSO GUSMÃO DE MOURA, Juiz de Direito, em 
exercício na Comarca de Redenção, para a 59ª Zona – 
Redenção, com atuação no município de Cumaru do Norte;
XV – Dr. MAX NEY DO ROSÁRIO CABRAL, Juiz de Direito Titular 
da 5ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital, para a 22ª 
Zona – Óbidos, com atuação no município de Juruti.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 30 de setembro de 2010.
Desembargador JOÃO JOSÉ DA SILVA MAROJA


